
MUNICíPIO DE PASSOS

Estado de Minas Gerais
secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e Abastecimento

OFÍCIO N' 29 I /2021 /SEMAB

Passos,30 de agosto de202l.

Ilustríssima senhora

Angelita Dias Borges Orsolini

Controladora Geral do Município

Referência: Convênio X'ortaleza de Minas/passos

Prczada Senhora,

Com os nossos cumprimentos, vimos por meio encamiúar o convênio
Passos/ Fortalezade Minas e sua publi caçãopara coúecimento e arquivo.

Sem só para o momento, despedimo_nos.

Atenciosamente,

ngos da Silva
secretário Municipal de Meio ienterAgropecuária e Abastecimento



MUNIGIPIO DE PASSOS
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DE MINAS GERAIS

PRAÇA GERALDO DA STLVA MA!A, í75 - CENTRO - PASSOS - MTNAS GERAIS
FONE: (35) 3522-6665 - CEP 37900-900

Sobastiâo
SêcÍdáÍio de

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PASSOS E O MUNICÍPIO DE
FORTALEZADE MINAS.

O MUNICÍpIO DE PASSOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n' 18.241..74510001-08 com sede na Praça Geraldo da Silva Maia, no 175,

Centro, CEP 37.900-900, Passos (MG), neste ato representado pelo Secretario Municipal do Meio

Ambiente, Agropecuária e Abastecimento, seúor. Sebastiãg Domingos da Silva, inscrito no CPF

sob o no 540.548.266-87, portador do RG M-5.03L726 SSP/TVIG; face os poderes conferidos pelo

Decreto Municipal n." l.l75ll9, doravante denominado CONVENENTE; e o MUNICÍpIO

DE FORT ALF;ZA DE MINAS, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no

CNPJ/MF sob no 18.241.760/0001-56, com sede na Rua §anta Cruz, n. o 259, Bairro Centro,

Fortaleza de Minas/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Adenilson

Queiroz, inscrito no RG no: M-4.207.358 e CPF no: 806.842.206-44, doravante denominado

CONYENIADO, resolvem celebrar o presente convênio, regido pelas disposições legais

pertinentes ao seu objeto e à sua forma, observando-se as seguintes cláusulas:

Convênio Fortaleza de Minas/MG n' 0212021

Convênio Passos /MG no 12021

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto deste convênio é

atendimento das necessidades das

mesmos.

a cooperação mútua entre os CONVENENTES, para

comunidades rurais nas áreas de limites territoriais dos

Agropecuâria e Abastoctmer



MUNICIPIO DE PASSOS
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DE MINAS GERAIS

CLÁUSULA SEGUNDA.DAS OBRIGAÇÕE DOS CONVENENTES

Para a consecução do objeto deste convênio competirá aos dois Municípios

Convenentes:

1. Realizar obras de infraestrutura nos limites territoriais um do outro;

2. Realizar serviços de manutenção em áreas além de seu limite territorial, a pedido de

pessoa interessada, e desde que não cause prejuízo ao outro convenente;

3. Colaborar conjuntamente na execução de obras/serviços de interesse dos

convenentes;

4. Realizar obras/serviços para atendimento de proprietários rurais que residem em um

dos municípios convenentes e possuam propriedades no outro;

5. Fomecer máquinas e material necessários à manutenção das estradas municipais

que sirvam aos dois Municípios;

6. Executar em conjunto obras situadas no espaço limítrofe dos convenentes;

7, Construir e manter as obras de arte, bem como a reparação das mesmas;

8. Colocar à disposição, em espírito de cooperativismo, serviços braçais e de

máquinas para serviços declarados de caráter emergencial;

9. Prestar informações sobre serviços no território do convenente, quando solicitado,

de forma a facilitar a continuidade do trabalho jârealizado;

10. Realizar o transporte de alunos no espago limítrofe dos convenentes quando

solicitado, desde que o Município do beneficiado não efetue transporte no local.

1 1. Realizar serviços com base em programas de ajuda às propriedades rurais situadas

no espago limítrofe dos convenentes, quando solicitado, podendo o Município

prestador do serviço cobrar a contrapartida prevista em lei.

PRAçA GERALDO DA STLVA MA!A, 175 - CENTRO - PASSOS - MINAS GERAIS
FONE: (35) 3522-6665 - CEP 37900-900

W



MUNICIPIO DE PASSOS
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DE MINAS GERAIS

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ExECUÇÃo

A execução do presente Convênio se desenvolverá com a estrita observância do

Plano de Trabalho, das disposições legais atinentes ao seu objeto e forma, e no que couber

do disposto no art. I 16 da Lei 8.666193.

As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta da dotação orçamentária

de cada Município, e de dotações específicas que forem consignadas nos orçamentos dos

exercícios subsequentes, sendo elas:

Dotações orçamentárias do CONVENENTE:

o Construção De Estradas Rurais - Material De Consumo:

02.08.0 I .26.7 82.0021. I 0 8 8. 8 74. 3 . 3 90. 3 0. 00 ;

o Conseryação De Estradas Rurais - Outros Servigos De Terceiros - Pessoas

Jurídicas:

02.08.0 r .26.7 82.0021 .20 62.87 8 .3. 3 . 9 0. 3 9. 00 ;

Dotações orçamentárias do CONVENIADO:

. Conservação De Estradas Rurais

02003 00 1 .04122005 52.028.3 3 903 000

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente convênio terâ a vigência de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data

de sua assinatura, podendo sor proffogado nos termos do art. 57 daLei 8.666193.

O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer das partes, desde que por

escrito e com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

PRAçA GERALDO DA STLVA MA!A, í75 - CENTRO - PASSOS - MTNAS GERATS
FONE: (35) 3522-6665 - CEP 37900-900



MUNICIPIO DE PASSOS
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DE MINAS GERAIS

PRAçA GERALDO DA STLVA MA!A, 175 - CENTRO - PASSOS - MTNAS GERATS
FONE: (35) 3522-6665 - CEP 37900.900

.Secraaio Oe

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

Cada Município assumirá suas despesas com a execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste CONVÊNIO serão resolvidos conjuntamente pelos seus

signatários e na sua ausência de acordo, pela aplicação da legislagão pertinente.

Em qualquer solução primar-se-á pela supremacia do interesse público e pelos

princípios da administração contidos no art. 3'7, "ceput", da Constituição Federal.

CLÁUsULA SÉTIMA. DA PUBLICIDADE

A publicação dar-se-á pela afixação do extrato do convênio na sede da Prefeitura e

Câmara Municipal.

CLÁUSULA oITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCIsÃo

O presente Convênio poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido

de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por

descumprimento das noÍrnas estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de

quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que

o tome material ou formalmente inexequível.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem, particularmente, motivos de rescisão e

constatação de descumprimento de qualquer das obrigações oriundas deste convênio;

Agropecuáda e Abasteclrneno



MUNrcípto DE PASSoS
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DE MINAS GERAIS

PARAGRAFO SEGUNDO - quando ocorrer a denúncia ou a rescisão, Íicam as partes

responsáveis pelas obrigações contraídas durante a vigência deste convênio.

. CLÁUSULA NONA. DO FORO

É legalmente competente o Foro da Comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer

dúvidas referentes a este convênio, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

E por estarem assim ajustados, firmam este documento em 03 (três) vias de igual

teor, na presença das 02 (duas) testemuúas ao final arroladas e qualificadas.

Passos, 17 de agosto de202l.

M
Sebastião da Silva

Secretório Municipal do Meiq Ambiente, Agropecuária e

Abastecimento
Convenente

MTINI RTALEZA DE MINAS
Adenilson Queiroz
Prefeito Municipal

Conveniado

TESTEMUNHAS:

PRAçA GERALDO DA STLVA MA!A, 175 - CENTRO - PASSOS - MTNAS GERATS
FONE: (35) 3522-6665 - CEP 37900-900
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Nome da Entidade:

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DE MINAS

PLANO DE TRABALHO

Ano 2021

no do Protocolo:

Fortaleza de Minas Convênio noOOZl2OZI

no do Protocolo:

Passos Convênio n l2O2L

1- TDENTTFTCAçÃO DO PROPONENTE

Nome: MuNrcÍpro DE FoRTALEZA DE MrNAs CNPJ

L8.241.7601000r-s6

ENDEREÇO SEDE: Rua Santa Cruz,259 | amRRO: Centro TELEFONE: (35) 3537 1250

ENDEREÇO CONTATO:Rua Santa Cruz, 259 BAIRRO: Centro TELEFONE: (3s) 3537 12s0

MUNICÍPIO: FORTALEZA DE MINAS DISTRITO:MG CX. POSTAL: CEP:

37.905.000

NOME DO RESPONSÁVTI LEGAL:

Adenilson Queiroz

CARGO:

Prefeito Municipa!
DATA VENC. DO MANDATO:

3LlL2l2023

2 - TDENTTFTCAçÃO DO CONCEDENTE

NOME: MUNICÍPIO DE PASSOS CNPJ

L8.24L,745/0001-09

ENDEREçO:Pça. Geraldo da Silva
Maia, 175.

BAIRRO

Centro
CEP:

37.900-900

NOME DO RESPONSAVEL LEGAL

Sebastião Domingos da Silva

CARGO

Secretario Municipal de Meio
Ambiente, Agropecuária e
Abastecimento

DATA VENC. DO MANDATO
3ULzl2023

3 - CARACTERTZAçAO DA PROPOSTA

3,1 - ÍfUlO: Cooperação mútua

3.3 - OBJETIVOS:

Atendimento as comunidades rurais nas áreas de limites territoriais.

3.4 - JUSTIFICATIVA:

Promover o atendimento do setor

PERÍODO DE EXECUÇAO:

48 meses

utores rurais, no

Sebastiáo

3.2 - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:

Lei 8.666/93

TIPO DE ATENDIMENTO:

Convênio

lmente dos

SeerAario Oe t'teo



transporte da população rural e escolar e escoamento da produção, através de conservação e

manutenção de estradas.

3.5 - BENEFICIARIO: Pequenos Produtores Rurais e a comunidade do Vira, Areias, Serrinha, Morro do Sabão.

4 - PLANO DE APLTCAçAO

4.1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSOS SOLICITADOS A CONCEDENTE

cusTos

DOTAçAO ORçAMENTARIA

Construção De Estradas Rurais - Material De

Consumo:

0 2 . 0 B . 0t . 26 .1 82 . 0021. 1 0 8 8 . 87 4 .3 . 3 9 0 . 3 0 . 0 0 ;

Conservação De Estradas Rurais - Outros

Serviços De Terceiros - pessoasjuridicas:
02. 0B .07.26.182.0021.2062. 878. 3. 3. 90. 39. 00;

Conservação De Estradas Rurais

0200300 7. 0412200552 . 028 . 33 903000

5 - DECLARAçAO

Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, para fins de prova junto à Concedente, pari

os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em ora ou situação de inadimplência com r

Estado de Minas Gerais ou qualquer órgão ou entidade de Administração Pública Estadual, que impeça i

transferência de recursos de dotação consignada no orçamento do Munícípio, na forma deste Plano dr

Trabalho.

Passos(MG), aos

Adenilson Queiroz

GPF:806.842.206-44

6- Venho submeter à apreciação de V.Sas. o presente Plano de Trabalho.

ESPECTFTCAçÃO

Serviços de manutenção e construção de

estradas;

Serviços de manutenção e construção de obras

de afte;

rural;

Adenilson Queiroz
Representante da Entidade
CPF: 806.842.20644
RG: M 4.207.358 SSP/MG

Data: 2021.

Sebastih
,secret&io de Merc

AgroPecuâia e



Concedente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSOS

Unidade Gestora/Código:

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e

Abastecimento

Construção De Estradas Rurais - Material- De

Consumo:

02.08. 0r_ .26.782.0021,.7088. 87 4.3. 390. 30. 00;

Cons,ervação De Estradas Rurais Outros

Serviços De Terceiros - pessoas juridicas:
02.08. 01 .26.'782.0027.2062.878. 3. 3. 9,0. 39. 00;

Conservação De Estradas Rurais
02003001 . 0 412200552 . 028 .33903000

RESERVADO AO CONCEDENTE

CNPJ

L8.24L.745/0001-08

N.o do Convênio

Foftaleza de Minas: no OO2l2O2l

Passos: no-.lz02l

Objetivo do Instrumento Jurídico: Atendimento as comunidades rurais nas áreas de limites
territoriais.

Fundamentação legal:

Lei Federal n.o 8.666/93

PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PEI.A PROPONENTE ESTA DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES

EXPEDIDAS PEI-A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPTO N ATENDER O ART. 116 DA LEI FEDEML NO

8666/93 DÉ2U061t993.

Passos, de de 2021.

Controladoria Geral do Município

APROVO O PRESENTE PLANO DE TMBALHO E AUTORTZO A CELEBMÇÃO OO CONVÊNrO

Sebastião da Silva

Secretario Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e Abastecimento.
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MUNICIPIO DE PASSOS

Estado de Minas Gerais
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e Abastecimento

orícro Ne 027 4/ 202 1/sEMAB

Passos, 12 de agosto de 202L.

Prezada Senhora
Eliane Maria Andrade Abreu Marques Pinto
Procuradora Geral do Município.

Referência: Convênio ou Termo com a Prefeitura Munícipal de Fortaleza de Minas

Senhora Procuradora,

Vimos por meio deste solicitar a Vossa Senhoria a elaboração de um convênio com

a Prefeitura Municipal de Fortaleza de Minas:

OBJICTO

Cooperação mútua entre os CONVENENTIIS, pala atenclimento das necessidades cias cornunidacles

rurais nas áreas de limites tetritoriais clos rnesmos, scndo scm repasse finnceiro entrc as pnrtes.

Cada municipio assumira suas despesns com a cxecução do objeto.

orlRIGAÇÕns »os CONVENENTES

Para a consecução do ob.icto deste convônio competirá aos dois Municípios Convenentes:
1, I(ealizar obras de infraestrutura nos lirnites teritoriais um do outro;

2. I{ealizar setviços c1e manutenção ern áreas além de seu limite territorial, a pedido clc
pessoa itrteressada, e desclc que não cause prejuízo ao outro convenente;

3. Colaboral conjuntatnctrte rta execução de obras/serviços de interesse clos convenentes;

4, I(ealizilr obras/serviços para atendimento de proprietários lurais clue residem en um clos
municípios convcnentes e possuarll propricdtrcles no outro;

5. Fornecer rnáquinas e tnatedal necessát'ios à manutenção clas estraclas municipais c1r.re

silvam aos dois Municíp.ios;

6. Executar em conjunto obras situadas no espaÇo lirnítrofe dos convenentes;

1. Construir e manter as obras de arte, bem como a reparação das mesmas;

B. Colocar à clisposição, em espírito de cooperativisrno, serviços braçais e de rnáquinas para
serviços declarados de caráter emergencial;

9. Prestar infolmações sobre sewiços no teritório do convenente, quando solicitado, de
Íbnna a facilitar a continuidade clo tlabalho já realizado;

10, Realizar 0 tlanspofie de alunos n0 espaço limítrofe dos convenentes quando solicitado,
desde que o Município do beneficiado não

i-'
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11. Realizar serviços com base em programas de ajuda às propriedades rurais situadas no
espaço limítrofe dos convenentes, quando solicitado, podendo o Município prestador do
serviço cobrar a contrapartida plevista em lei.

DA EXECUÇÃO

A execução clo presente Convênio se desenvolverá com a estrita observância do Plano de'frabalho,
clas disposições legais atinentes ao seu objeto e forma, e no que couber do disposto no art, I 16 da Lei
8.666t93.

As despesas decorrentes deste Convênio correrão à conta da dotação orgamentária de cada
Murnicípio, e de dotações específicas que forem consignadas nos orçamentos dos exercícios
subsequentes, sendo elas:

Dotações orçarnentárias Passos

. Construção De Estradas Rurais - Material De Consumo:

02. 0 8. 0 1 .26 .7 82.0021, 1 0 8 8, 8 74,3. 3 90.3 0, 00 ;

. Conservação De Estradas Rurais - Outros Selviços De Terceilos - Pessoas Jurídicas:

02. 0 8,0 1,26.7 82.0021 .20 62.87 8.3 . 3. 90. 3 9,00 ;

Dotações orçamentárias Fortaleza de Minas

o Conseryação De Estradas Rurais

0200300 1 .04t2200552,028. 3 3 903000

Valor

Cada municipio assumira suas despesas com a execução rto objeto.

VIGÊNCIA

Vigência de 48(qualenta e oito) mesos) podendo ser denunciado pol qualquel clas partes,
desde que por escrito e corn antecedência mÍnima cle 90 (noventa) clias,

PUBLICIDADE

A publicação dar-se-á pela afixação do extrato do convênio na sede da Prel'eitura e Câmara
Municipal.

2

Praça Geraldo da Silva Maia, 175 Centro Passos - MG
CEP: 37.900-001 / Tel. {.35) 3522-6729 I seapa@passos,mg,gov,br



MUNICÍPIO DE FORTALEZADEMINAS, CNPJ/MF SOb lf 18,241.760/0001-56,
coln sede na Rua Santa Cruz, n. " 259, Bain'o Centlo, Foflaleza de Minas/MG,

Prefeito Municipal : ADENILSON QUEIROZ;
RG no: M-4.207,358 e CPF n": 806.842,206-44,

residente a Rua São Benedito, n" 177, Centro, Fortaleza cle MinasÀtÍG,

lnfonnamos que este convenio foi proposto e elaborado pela Prefeitura Municipal de
Fortaleza de Minas, enviado para o preÍeito assinar, tendo inculsive o número 0212021, valiclo na
prefeitura de Fortaleza de Minas, desta folma solicitamos que seja respeitado o nírmero e
posteriotmente Controladoria deste municipio tambem deverá numerar este convênio ou termo
confor:rne procedimento aclotado,

Em anexo convenio de Fortaleza de Minas, CND fazenda, trabalhista, CNPJ, FGTS, união e
termo de trabalho.

Sem mais para o motnento, renovo meus protestos de estima e consideração e

coloco-me à inteira disposição para tudo mais que se Íizer necessário.

Sebastião Silva

secretário Municipal de Meio Ambiente, Agropecuária e Abastecimcnto

3

Praça Geraldo da Silva Maia, 175 Centro passos - MG
CEP: 37.900-001/ Tel. (35) 3522-6729 / seapa@passos.mg.gov,br
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